
 

Prefeitura do Município de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás 
Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 – Centro – CEP: 75.795-000 

CNPJ 01.763.614/0001-98 
Fone: (64) 3926-3000 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Secretaria/Órgão: Secretaria de Saúde e Saneamento Básico 
 
Responsável pela demanda: Rosainne Peixoto Fonseca Brasil 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia para 
Execução Centro de Reabilitação Infantil, Construção está a ser executada na 
Rua Aquário, Lotes 9,10 e 11, Quadra 59, Bairro Santa Catarina, no Município 
de Campo Alegre de Goiás- Goiás, conforme projetos, memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, e demais documentos 
complementares, parte integral do edital. 
Justificativa da necessidade: A presente contratação justifica-se pela necessidade de 
ampliação e fortalecimento da rede municipal de atendimento especializado voltado as 
crianças que necessitam de acompanhamento terapêutico, fisioterapêutico, psicológico, 
psicopedagógico e demais serviços multidisciplinares de reabilitação. 

A implantação do Centro de Reabilitação Infantil visa proporcionar atendimento 
adequado, humanizado e especializado às crianças do município, promovendo inclusão, 
qualidade de vida, desenvolvimento motor, cognitivo e social, bem como apoio às famílias 
que necessitam desses serviços. 

Atualmente, a demanda existente no município evidencia a necessidade de estrutura 
física apropriada para acolhimento e tratamento infantil especializado, considerando o 
aumento da procura pelos serviços de reabilitação e acompanhamento contínuo. 

Dessa forma, a execução da obra pública atenderá ao interesse coletivo, proporcionando 
melhorias significativas na infraestrutura da saúde pública municipal, garantindo 
maior eficiência nos atendimentos e ampliando a capacidade de prestação dos serviços 
essenciais à população. 

Justificativa da quantidade: A justificativa da quantidade descritos abaixo se dá pela 
necessidade de garantir o atendimento à secretaria. De acordo com as suas respectivas 
especificações e quantidades a serem   adquiridas, foi realizada a estimativa/ 
levantamentos necessários para a continuação das atividades e desenvolvimento destes 
serviços, tornando indispensável a não contratação deste. As quantidades abaixo 
apontadas foram acordadas através de relatórios feito por esta secretaria onde foi 
inserido a quantidade e especificações necessária.  
A quantidade está descrita na tabela abaixo. 
 
Descrição e quantidade: 

 

Item 

Unidade 
de 

Medida 

 

Especificação 

 

Quantidade 

01 METROS CONSTRUÇÃO CENTRO DE 
REABILITAÇÃO INFANTIL 

342,29 M² 

 

Valor estimado da contratação: 1.399.551,40 (Um Milhão, Trezentos e Noventa e Nove 
Reais, Quinhentos e Cinquenta e Um Reais e Quarenta Centavos). 
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Data estimada da demanda: Junho/ Dezembro de 2026 
 
Grau de Prioridade: 2- Alta 
  
Prazo de entrega/prestação do serviço:  O prazo para a execução dos serviços será 
acordado entre contratante e contratado, sendo contado a partir da data da assinatura 
do contrato e/ou emissão da ordem de serviço, podendo ser ajustado mediante comum 
acordo entre as partes, por escrito, em caso de ocorrência de fatos supervenientes, força 
maior, caso fortuito ou alterações no escopo originalmente contratado. 
 
Local de entrega/prestação do serviço: 

1. O local de realização dos serviços deverá ser realizado conforme as informações 
previamente fornecidas pela Secretaria solicitante, a entrega deverá respeitar os 
dados indicados (endereço completo, data e horário, quando aplicável), incluindo 
todas as atividades técnicas necessárias à execução da reforma e ampliação, conforme 
especificações técnicas e demais documentos integrantes ao contrato, garantindo que 
os serviços sejam prestados de forma correta, quanto a destinação e a transparência 
do processo. 

 
Servidor responsável pela conferência do recebimento: Rosainne Peixoto Fonseca 
Brasil 
 
Prazo para pagamento: Até 20 dias após o recebimento do produto por meio de 
documento de confirmação de recibo devidamente assinado pelo Servidor responsável 
pelo recebimento. 
 
Vinculação com outra contratação: Não. 
 

 
Campo Alegre de Goiás, 19 de Maio 2026. 

 
 

_________________________________________ 
Rosainne Peixoto Fonseca Brasil 

 Secretária de Saúde e Saneamento Básico  
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